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AVISO DE MATRICULA

2019/2020
EDUCACAO PRE-ESCOLAR

De acordo com o Despacho Normativo n.° 6/2018, de 12 de abil, informamos os Pais/Encarregados de Educagéo
que o periodo de matricula na Educagéo Pré-escolar, para o ano letivo 2019/2020, decorre de 15 de abril a 15 de junho
de 2019.

A matricula podera ser efetuada nos servigos administrativos do Agrupamento de Escolas de Mortagua ou pela
Internet na aplicagéo informatica disponivel no Portal das Matriculas 1), que possibilita aos Encarregados de Educagédo
efetuarem a matricula dos seus educandos na Educagao Pré-Escolar, em estabelecimentos publicos de ensino, com o
recurso a autenticagéo através do Cartédo de Cidadé&o.

No ato da inscri¢&o, o Encarregado de Educagéo devera apresentar os seguintes documentos:
1. Cartdo de Cidadéo da crianga;
2. Caso a crianga ndo tenha Cartéo de Cidaddo, deve trazer.
- Documento de identificagao da crianga;
- Cartdo de Utente;
- Namero de Identificagio da Seguranga Social (NISS);
- Namero de Identificagéo Fiscal (NIF).
Cartéo de Cidad&o do Encarregado de Educagao;
Namero de Identificagdo Fiscal (NIF) do Encarregado de Educagéo;
Boletim Individual de Saude, atualizado;
Exame Global de Salde, passado pelo médico de familia;
Fotocopia do Cartdo de Beneficiario do sistema de salde;
Uma fotografia tipo passe;
9. Declaragéo a certificar o Escaldo de Abono de Familia;
10. Documento de regulagéo do poder paternal, no caso de pais separados;
11.  Documento da delegagéo da fungdo de Encarregado de Educacéo, se for o caso;
12. Prova da residéncia efetiva do aluno com a pessoa em quem é delegada a fungéo de Encarregado de Educagéo (Doc.
da Autoridade Tributaria)
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Notas:
- S0 serdo aceites matriculas mediante a apresentagéo de todos os documentos mencionados.
- Se efetuar a matricula no Portal das Escolas, os documentos acima referidos devem ser apresentados nos servigos
administrativos do Agrupamento, antes do término das matriculas (15 de junho de 2019).
1) www.portaldasmatriculas.pt

Mortagua, 15 de abril de 2019
OD_i)r'e_t_or
(Rui José Parada daCosta)
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AVISO DE MATRICULA
2019/2020

1.° Ano de Escolaridade do Ensino Basico

De acordo com o Despacho Normativo n.° 6/2018, de 12 de abril, informamos os Pais/Encarregados de Educagéo
que o periodo de matricula no 1.° ano de escolaridade, para o ano letivo 2019/2020, decorre de 15 de abril a 15 de junho
de 2019.

A matricula podera ser efetuada nos servigos administrativos do Agrupamento de Escolas de Mortagua ou pela
Internet na aplicagéo informatica disponivel no Portal das Matriculas 1), que possibilita aos Encarregados de Educagéo
efetuarem a matricula dos seus educandos no 1.° ano do 1.° ciclo do ensino basico, em estabelecimentos publicos de
ensino, com o recurso a autenticagéo através do Cartao de Cidadé&o.

No ato da inscri¢&o, o Encarregado de Educag&o devera apresentar os seguintes documentos:
1. Cartéo de Cidadao da crianga;
2. Caso a crianga néo tenha Cartdo de Cidadé&o, deve trazer:
- Documento de identificag&o da crianga;
- Cartdo de Utente;
- Niimero de Identificagdo da Seguranga Social (NISS);
- Namero de Identificagéo Fiscal (NIF).
3. Cartéo de Cidad&o do Encarregado de Educagéo;
4.  Namero de Identificaggo Fiscal (NIF) do Encarregado de Educagao;
5. Boletim Individual de Salde, atualizado;
6. Exame Global de Salde, passado pelo médico de familia;
7. Fotocopia do Cartdo de Beneficiario do sistema de salide;
8. Uma fotografia tipo passe;
9.  Declaragéo a certificar o Escaldo de Abono de Familia;
10. Documento de regulag&o do poder paternal, no caso de pais separados;
11. Documento da delegagéo da funcéo de Encarregado de Educagéo, se for o caso;
12. Prova da residéncia efectiva do aluno com a pessoa em quem é delegada a fungéo de Encarregado de Educagéo (Doc.
da Autoridade Tributaria)

Notas:
- S0 serdo aceites matriculas mediante a apresentagéo de todos os documentos mencionados.
- Se efetuar a matricula no Portal das Escolas, os documentos acima referidos devem ser apresentados nos servigos
administrativos do Agrupamento, antes do término das matriculas (15 de junho de 2019).
1) www.portaldasmatriculas.pt

Mortagua, 15 de abril de 2019 P T

ODiretor,
(Rui Josg Parada da Costa)
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